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Art. 3°. Ao Fiscal Titular e ao Fiscal Suplente do respectivo contrato, ora 
nomeados, garantida pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal n° 8.666/93, 
caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respectivos re-
latórios;
II. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 
prestar todos os esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante;
IV. acompanhar a execução do Curso, de acordo com Projeto Pedagógico 
e demais instrumentos que o vinculam, nos termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93;
V. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
VI. manter o controle atualizado dos pagamentos efetuados, mediante Pla-
nilha de Hora-Aula de Execução dos Serviços emitidas pela unidade execu-
tora do curso, referente às horas-aulas efetivamente prestadas;
VII. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VIII. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
IX. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no Contrato;
Art. 4°. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
Portaria específica para este fim.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 04 de Maio de 2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 935032
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ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº738/2023-SAGA , 28.04.2023, 
DOE N° 35.384 DE 03.05.2023.

LUCIARA CRISTINA CARDOSO DE MORAES, MF -54187308/6
Onde se lê: 01.06 A 30.06.2023
Leia-se: 02.06 A 01.07.2023

Protocolo: 934978
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ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 731/2023 - SAGA, PUBLICADA 
EM DOE Nº 35.390, PUBLICADA EM 08.05.2023

ONDE LÊ:SERVIDOR (ES): TEN CEL BM PAULO CEZAR VAZ JUNIOR, 
MF:5843502-1
LEIA-SE: SERVIDOR (ES): TEN CEL BM PAULO CESAR VAZ JUNIOR, 
MF:5843502-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

Protocolo: 935064
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO: Nº 03/2023 - FISP. OBJE-
TO: Prorrogação de prazo para a entrega de REFRIGERADORES TIPO 
FRIGOBAR (item 1 da Ata de Registros de Preços nº 020/2022, Pregão 
Eletrônico n° 24/2022 - PCPA), para atender às necessidades da Polícia 
Civil do Estado do Pará. DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado por mais 13 
(treze) dias, a contar de 27/04/2023 à 10/05/2023, o prazo de entrega do 
objeto contratado. - DPC RENATA GURGEL SANTOS BORGES, Diretora e 
Ordenadora de Despesas do Fundo de Investimento de Segurança Pública/
FISP - ISABELA CARMO FORTI MORAIS - BRAVAR COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI.

Protocolo: 934970
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO: Nº 06/2023 - FISP. OBJE-
TO: Prorrogação de prazo para a entrega de BEBEDOUROS ELÉTRICOS 
REFRIGERADOS DE COLUNA (item 1 da Ata de Registros de Preços nº 
024/2022 do Pregão Eletrônico n° 24/2022 - PCPA), para atender às neces-
sidades da Polícia Civil do Estado do Pará. DA PRORROGAÇÃO: Fica pror-
rogado por mais 15 (quinze) dias, a contar de 27/04/2023 à 11/05/2023, 
o prazo de entrega do objeto licitado - DPC RENATA GURGEL SANTOS 
BORGES, Diretora e Ordenadora de Despesas do Fundo de Investimento 
de Segurança Pública/FISP - ANDRÉA FERREIRA DOS SANTOS - I G DOS 
SANTOS DE OLIVEIRA EIRELI.

Protocolo: 934989
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 057/2023 – SEGUP
O Governo do Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
representado pela SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL – SEGUP, com sede nesta cidade na Rua Arcipreste Manoel 
Teodoro nº 305, Bairro Batista Campos, CEP. 66.023-700, Cidade de 
Belém, Estado do Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.054.952/0001-01, 
por meio de seu Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, Sr. PAULO 
ROBERTO DOS SANTOS LIMA, brasileiro, portador da cédula de identidade 
n° 1562036 - SSP/PA e inscrito no CPF/MF sob o n° 304.401.902-82, 
residente e domiciliado nesta cidade, no âmbito de suas atribuições 

legais, RESOLVE reconhecer a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no artigo 25, II, da Lei 8.666/93, em conformidade com o art. 
193, II da Lei Federal 14.133/2021, e a PORTARIA Nº 007/2018 – GAB 
IESP, Portaria 012/2019-GAB IESP, Resolução nº148/2015, nº149/2015, 
nº 214/2017, nº311/2019, nº355/2020, todas oriundas do Conselho 
Superior do Instituto de Ensino de Segurança Pública do Pará - IESP para 
contratação da senhora SONIA DA COSTA PASSOS, Titulação Doutora, 
inscrita no CPF sob o nº 562.870.702-34, RG nº 2454445, PIS/Pasep nº 
1.262.067.242-4, residente e domiciliado(a) à Av. Pedro Miranda, Pass. 
Coelinho, nº 129, Bairro: Pedreira, CEP: 66085-780, Belém/PA, cujo 
objeto é a contratação da prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados para execução de atividades educacionais como Docente da 
disciplina Metodologia da Pesquisa Científica II, na modalidade presencial, 
para o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais - CAOPM, aprovado pela 
Resolução nº 445/2022 - CONSUP, cujo valor total é R$ 2.700,00 (dois mil 
e setecentos  reais), incluídos todos os valores relativos à prestação de 
serviços e tributos, Programação Orçamentária: 26.101.06.128.1502.8832 
- Capacitação dos Agentes de Segurança Pública. Naturezas: 339036 e 
339047. Fonte: 01500000001.
Belém/PA, 08 de Maio de 2023.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 934997
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 059/2023 – SEGUP

O Governo do Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
representado pela SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL – SEGUP, com sede nesta cidade na Rua Arcipreste Manoel 
Teodoro nº 305, Bairro Batista Campos, CEP. 66.023-700, Cidade de 
Belém, Estado do Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.054.952/0001-01, 
por meio de seu Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, Sr. PAULO 
ROBERTO DOS SANTOS LIMA, brasileiro, portador da cédula de identidade 
n° 1562036 - SSP/PA e inscrito no CPF/MF sob o n° 304.401.902-82, 
residente e domiciliado nesta cidade, no âmbito de suas atribuições legais, 
RESOLVE reconhecer a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
artigo 25, II, da Lei 8.666/93, em conformidade com o art. 193, II da Lei 
Federal 14.133/2021, e a PORTARIA Nº 007/2018 – GAB IESP, Portaria 
012/2019-GAB IESP, Resolução nº148/2015, nº149/2015, nº 214/2017, 
nº311/2019, nº355/2020, todas oriundas do Conselho Superior do 
Instituto de Ensino de Segurança Pública do Pará - IESP para contratação 
do senhor JORGE LUIZ ARAGÃO SILVA, Titulação Mestre, inscrita no CPF 
sob o nº 442.725.612-00, RG nº 27253, PIS/Pasep nº 17051148263, 
residente e domiciliado(a) à Trav.  Barão do Triunfo. Ed T Jobim, 202D, 
nº 2154, Bairro: Pedreira, CEP: 66087-270, Belém/PA, cujo objeto é a 
contratação da prestação de serviços técnicos profissionais especializados 
para execução de atividades educacionais como Docente da disciplina 
Violência, Criminalidade e Prevenção, na modalidade presencial, para o 
Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais - CAOPM, aprovado pela Resolução 
nº 445/2022 - CONSUP, cujo valor total é R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), incluídos todos os valores relativos à prestação de 
serviços e tributos, Programação Orçamentária: 26.101.06.128.1502.8832 
- Capacitação dos Agentes de Segurança Pública. Naturezas: 339036 e 
339047. Fonte: 01500000001.
Belém/PA, 08 de Maio de 2023.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 935000
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 060/2023 – SEGUP

O Governo do Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
representado pela SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL – SEGUP, com sede nesta cidade na Rua Arcipreste Manoel 
Teodoro nº 305, Bairro Batista Campos, CEP. 66.023-700, Cidade de 
Belém, Estado do Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.054.952/0001-01, 
por meio de seu Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, Sr. PAULO 
ROBERTO DOS SANTOS LIMA, brasileiro, portador da cédula de identidade 
n° 1562036 - SSP/PA e inscrito no CPF/MF sob o n° 304.401.902-82, 
residente e domiciliado nesta cidade, no âmbito de suas atribuições legais, 
RESOLVE reconhecer a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
artigo 25, II, da Lei 8.666/93, em conformidade com o art. 193, II da Lei 
Federal 14.133/2021, e a PORTARIA Nº 007/2018 – GAB IESP, Portaria 
012/2019-GAB IESP,  Resolução nº148/2015, nº149/2015, nº 214/2017, 
nº311/2019, nº355/2020, nº 384/2021 e nº 397/2021, todas oriundas do 
Conselho Superior do Instituto de Ensino de Segurança Pública do Pará 
- IESP para contratação do senhor DANILO GILVANI CABRAL PASSINHO, 
Titulação Graduado, inscrita no CPF sob o nº 959.668.972-04, RG nº 
36490, PIS/Pasep nº 1903836407-8, residente e domiciliado(a) à Al Paulo 
Maranhao 1 CA 1000, Bairro: Centro, CEP: 67030-041, Ananindeua/PA, 
cujo objeto é a contratação da prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados para execução de atividades educacionais como Supervisor 
do Curso de Formação da Guarda Municipal de Ananindeua, aprovado 
pela Resolução nº 428/2022 - CONSUP, cujo valor total é R$ 2.100,00 
(dois mil e cem reais), incluídos todos os valores relativos à prestação de 
serviços e tributos, Programação Orçamentária: 21.101.06.128.1502.8832 
- Capacitação dos Agentes de Segurança Pública; Naturezas: 339036 e 
339047; Fonte: 02700000006.
Belém/PA, 08 de Maio de 2023.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 935016


